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E . F . S . J. ESTADO DE sAo PAULO 

- LEI Nº 86 DE 27 DE MARÇO DE 1 967 -

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LirfPO, 
de acôrdo com o aue decretou a Câma
r a Municipal em sessão realizada em 
9/3/67, PROMULGA a seguinte lei: - -

Artig o 12 - Fica o Executivo aut orizado a aprovar 
projetos de residências do t i po popular, até oit enta me
tros q uadrados de área bruta, autorizando sua construção , / 
independentemente da exigênc ia de responsabilidade profi s 
sional pela construção , desde que o projeto seja elaborado 
por p rofissional legalmente habi litado . 

§ lº - A vant agem c r iada por ê ste artigo não be ne 
ficiará pessoas que possuam prédio residenc ial , neste muni 
cípio. 

§ 2Q - Os projetos serão apreciados pela Diretoria 
de Obras e obedecerão as exigências d a Lei Sanitária do Es 
tado n º 1 561 - A de 29/1 2/1 951 . 

Artigo 2Q - As construçõe s requeridas, ainda qu e 
populares , n ão poderão constituir conjunto , devem ser si:m 
ples, a fim de não necessitarem arcabouç o de concreto a rma 
do, e serão sempre de um só perímetro. 

Artigo 3º - A Dire t oria de Obras da Pre f eitura Mu 
nicipal , media n t e pedido verbal do int eressado, e à sua e s 
colha, devidamente orientado pelo profissional titular da 
Diretoria, poderá f ornecer 3 vias c ópias de projetos tipo 
padrão . 

§ lº - Serão fornecidos gratuitamente , se o i nte 
r essado for comp rovadamente incapaz de arcar com as devi -
das despezas de papeis, pl a ntas, e profissional re sponsá -
vel pelo projeto . 

§ 2Q - Aos propr ietários que fo rem fornecidos pro 
jetos e memori~ em caráter g ratuito s erá exigido prova 7 
de incapacidade fina nceira atestada por duas autoridades / 
ou pessoas de conhecida r eputação com firmas reconhecidas . 

Artigo 42 - Para construção de e dículas (abrigos , 
telheiros, despejos) isolados do prédio principal, e com 
ár~a infe rior a 18 me tros quadrados, f ica dispensado o p r2 
jeto devendo o interessado requere r detalhando específica
mente o que irá construir. 

§ nnico - Reformas com demolição de paredes ou re 
construção de telhados , devem obrigatori amente ser feitas7 
com pl antas e memoriais • 
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Arti~o 5º - Os prédios "TIPO" ou outros que goz a 

rem dos beneficios desta l ei, p oderão ser ampliados até a 
área máxima de 80 (oitenta) metros quadrados na forma do § 
2º do artigo 3º . 

Art igo 6Q - Os interessados não poderão ser n ova
mente benef iciados ante s de decorridos 4 anos , mesmo que 
tenham transferido o imóvel que fo i construído com o s pri 
vilégios dest a l ei. 

Artigo 7 º - Para abertura ou substituição de po r
tas, janelas e telhas, em prédios ex i stente s , desde que não 
e xceda a (dois ) me tros de vão livre, fica disuensada a / 
apre sentação de plantas , devendo apenas o intere ssado re -
querer e sclarecendo bem o se rviço a executar. 

Artigo 8Q - Se o favo rec ido por e sta lei aumenta r 
a área a construir, excedendo o máximo de 80 (oi tenta ) me 
tros quadrados, alterar o p r o jeto s em a anuência do profis 
sional habilitado responsável, ou sem o conhecimento do Se 
nhor Diretor de Obras da P re fe itura, se rão sumariamente r e 
vogados os favo r es desta lei . 

§ lº - A P r efeitura, i mediatamente avisará por / 
ofício ao re s ponsável t écnico do ocorrid o e, na ausência / 
de providências dêste, ou qua ndo a responsabilidade técni
ca fôr d a Prefeitura, comunica rá o fato ao CREA , obrigato
riamente. 

§ 2º - A obra assim ilegalmente aument ada ou modi 
ficada deverá s e r imediatamente embarg ada e, se u p r oprietã 

- rio, se não ~omar as providências cabíveis dent ro do p ra 
zo fixado pela Diretoria d e Obras , se r á autuado até o va 
lôr d e um salário mínimo em vig ôr e, e m dÔbro , na re ine i = 
dência. 

Artigo 9º - As obras beneficiadas por esta lei de 
verao c onter placas do profissional responsável, bem como 
nesta citada a lei municipal que est á beneficiando a obra. 

§ Único - A Dir~ toria de Obras fará o reg istro / 
dest as obras em livro separado . 

Art igo 10º - Esta lei e ntrará em vigôr na data de 
sua pmblicação , rev ogando- se as disposiçõe s em contrárioº 

Geni ~ramel 
j Secretaria 


